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gência do regime de previdência complementar de que trata esta
Lei, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de pre-
vidência complementar desde a data de entrada em exercício.

§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a
qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do
regulamento do plano de benefícios.

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de
até noventa dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à
restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até
sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetaria-
mente.

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não
constitui resgate.

§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devol-
vida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução
da contribuição aportada pelo participante." (NR)

Art. 5º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:

"Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º
e 6º, às operações neles referidas as que são realizadas com
entidades abertas ou fechadas de previdência complementar pelos
respectivos participantes ou assistidos."

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).

Art. 8º Esta Lei entra em vigor:

I - em 3 de janeiro de 2016, quanto à redação do art. 16 e do
inciso II do § 2º do art. 77 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

II - em 1º de julho de 2016, quanto à redação do § 5º do art.
29-C da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

III - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa
Miguel Rossetto

LEI N
o

13.184, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

Acrescenta § 2o ao art. 44 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional, pa-
ra dispor sobre a matrícula do candidato de
renda familiar inferior a dez salários mí-
nimos nas instituições públicas de ensino
s u p e r i o r.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único
para § 1o:

"Art. 44. ..................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

§ 2o No caso de empate no processo seletivo, as instituições
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao
candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários
mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um
candidato preencher o critério inicial." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Cláudio Costa

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de diversos órgãos do Poder Execu-
tivo, de Encargos Financeiros da União, de
Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios e de Operações Oficiais de Cré-
dito, crédito suplementar no valor de R$
1.421.838.938,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
inciso II, inciso V, alínea "b", item 1, e inciso XIX, alínea "b", itens
1 e 2, e § 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº
13.115, de 20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União, de Transfe-
rências a Estados, Distrito Federal e Municípios e de Operações
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
1.421.838.938,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e um milhões,
oitocentos e trinta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Rota do Oeste
S.A., o imóvel que menciona, localizado no
Município de Rosário Oeste, Estado do
Mato Grosso.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.190688/2015-32,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Rota do Oeste S.A., o
imóvel situado às margens da Rodovia BR-163/MT, localizado no
Município de Rosário Oeste, Estado do Mato Grosso, necessário à
execução das obras de implantação do Posto de Pesagem Veicular -
PPV 04 no km 471+300m, cujas delimitações e coordenadas to-
pográficas foram descritas na Deliberação nº 263/2015, da Diretoria
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no
Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2015.

Art. 2º Fica a Rota do Oeste S.A. autorizada a promover,
com recursos próprios, a desapropriação da área de terreno e ben-
feitorias de que trata o art. 1º.

Atos do Poder Executivo
.

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 12.878.002

Atividades

20 608 2014 20ZU Redução de Riscos na Atividade Agropecuária 416.388

20 608 2014 20ZU 0001 Redução de Riscos na Atividade Agropecuária - Nacional 416.388
F 4 2 90 0 100 416.388

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 12.461.614
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20 608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 12.461.614
F 3 2 40 0 100 2.000.000
F 4 2 40 0 100 10.461.614

2028 Defesa Agropecuária 11 . 0 0 0 . 0 0 0

Atividades

20 609 2028 20ZW Promoção da Defesa Agropecuária 11 . 0 0 0 . 0 0 0

20 609 2028 20ZW 0001 Promoção da Defesa Agropecuária - Nacional 11 . 0 0 0 . 0 0 0
F 4 2 30 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 5.077.625

Atividades

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 2.300.000

20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.300.000
F 3 2 90 0 100 2.300.000

20 131 2105 4641 Publicidade de Utilidade Pública 2.777.625

20 131 2105 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 2.777.625
F 3 2 90 0 100 2.777.625

TOTAL - FISCAL 28.955.627

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.955.627

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.107.753

Atividades

20 605 2014 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar 1.107.753

20 605 2014 20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - Nacional 1.107.753
F 3 2 90 0 650 1.107.753

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.002.247

Atividades

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 2.002.247

20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.002.247
F 3 2 90 0 650 2.002.247

TOTAL - FISCAL 3 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3 . 11 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 65.600.000

Atividades

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do Conselho Adminis-

trativo de Recursos Fiscais

50.000.000

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - Nacional

50.000.000

F 3 2 90 0 132 50.000.000
P ro j e t o s

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador - BA 9.900.000

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador - BA - No Estado da Bahia 9.900.000
F 4 2 90 0 132 8.100.000
F 4 2 90 0 139 1.800.000

04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Franca - SP 1.200.000

04 122 2110 147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Franca - SP - No Estado de
São Paulo

1.200.000

F 4 2 90 0 132 1.200.000
04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Vitória - ES 2.550.000

04 122 2110 148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Vitória - ES - No Estado do
Espírito Santo

2.550.000

F 4 2 90 0 132 2.550.000
04 122 2110 148J Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Manaus - AM 1.950.000

04 122 2110 148J 0013 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Manaus - AM - No Estado do
Amazonas

1.950.000

F 4 2 90 0 132 1.950.000
TOTAL - FISCAL 65.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 65.600.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 437.856

Operações Especiais

28 846 0910 0099 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA 281.644

28 846 0910 0099 0002 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA - No Exterior 281.644
F 3 2 80 0 250 281.644

28 846 0910 00AV Contribuição à Associação dos Supervisores Bancários das Américas - ASBA 62.737

28 846 0910 00AV 0002 Contribuição à Associação dos Supervisores Bancários das Américas - ASBA - No Exterior 62.737
F 3 2 80 0 250 62.737

28 846 0910 00IB Contribuição à Fundação para Padronização de Relatórios Financeiros Internacionais - IFRS 45.000

28 846 0910 00IB 0001 Contribuição à Fundação para Padronização de Relatórios Financeiros Internacionais - IFRS - Na-
cional

45.000

F 3 2 80 0 250 45.000
28 846 0910 0100 Contribuição ao Instituto Internacional de Finanças - IIF 48.475

28 846 0910 0100 0002 Contribuição ao Instituto Internacional de Finanças - IIF - No Exterior 48.475
F 3 2 80 0 250 48.475

TOTAL - FISCAL 437.856

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 437.856
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 30.000

Operações Especiais

28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de

Programação Específica

30.000

28 846 0910 00OL 0001 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - Nacional

30.000

F 3 2 80 0 174 30.000
2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 794.965

Atividades

04 123 2039 20WU Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários 794.965

04 123 2039 20WU 0001 Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários - Nacional 794.965
F 4 2 90 0 174 794.965

TOTAL - FISCAL 824.965

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 824.965

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 5.000

Operações Especiais

28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de

Programação Específica

5.000

28 846 0910 00OL 0001 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - Nacional

5.000

F 3 2 80 0 280 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 5.500

Operações Especiais

28 846 0910 0645 Contribuição ao Fórum Internacional de Acreditação - IAF (MDIC) 5.500

28 846 0910 0645 0002 Contribuição ao Fórum Internacional de Acreditação - IAF (MDIC) - No Exterior 5.500
F 3 2 80 0 250 5.500

TOTAL - FISCAL 5.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.500

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28904 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 2.060

Atividades

22 122 2121 20AP Serviços de Auditoria e Controle 2.060

22 122 2121 20AP 0001 Serviços de Auditoria e Controle - Nacional 2.060
F 3 2 90 0 100 2.060

TOTAL - FISCAL 2.060

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.060

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 750.000

P ro j e t o s

04 127 2125 12NZ Modernização da Gestão do Patrimônio Imobiliário da União 750.000

04 127 2125 12NZ 0001 Modernização da Gestão do Patrimônio Imobiliário da União - Nacional 750.000
F 4 2 90 0 148 750.000

TOTAL - FISCAL 750.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 750.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 2.584.265

Atividades

04 122 2125 2000 Administração da Unidade 2.584.265

04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.584.265
F 4 2 90 0 100 2.584.265

TOTAL - FISCAL 2.584.265

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.584.265
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ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2076 Tu r i s m o 200.000

Atividades

23 695 2076 20Y4 Articulação e Ordenamento Turístico 200.000

23 695 2076 20Y4 0001 Articulação e Ordenamento Turístico - Nacional 200.000
F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 325.000

Atividades

23 122 2128 2000 Administração da Unidade 325.000

23 122 2128 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 325.000
F 3 2 90 0 100 325.000

TOTAL - FISCAL 325.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 325.000

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura

UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Pesca e Aquicultura 4.000.000

Atividades

20 122 2113 2000 Administração da Unidade 4.000.000

20 122 2113 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.000.000
F 3 2 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 11 0 . 9 8 3 . 6 6 5

Operações Especiais

28 844 0906 0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa 11 0 . 9 8 3 . 6 6 5

28 844 0906 0425 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Externa - Nacional 11 0 . 9 8 3 . 6 6 5
F 2 0 90 0 144 29.372.181
F 2 0 90 0 344 120.000
F 6 0 90 0 143 81.491.484

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 97.800.000

Operações Especiais

28 846 0909 00FS Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu (Decreto nº 7.506, de

2 0 11 )

97.800.000

28 846 0909 00FS 0001 Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu (Decreto nº 7.506, de 2011)
- Nacional

97.800.000

F 3 1 90 0 100 97.800.000
TOTAL - FISCAL 208.783.665

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 208.783.665

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 600.000

Operações Especiais

28 846 0910 0C39 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA) 600.000

28 846 0910 0C39 0002 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA) - No Exterior 600.000
F 3 2 80 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 95.215.000

Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 95.215.000

28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 95.215.000
F 3 2 90 0 100 95.215.000

TOTAL - FISCAL 95.215.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 95.215.000
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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios

UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 440.000

Atividades

04 122 2110 8567 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) 440.000

04 122 2110 8567 0011 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) - No
Estado de Rondônia

440.000

F 3 2 90 0 100 440.000
TOTAL - FISCAL 440.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 440.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2012 Agricultura Familiar 600.000.000

Operações Especiais

20 608 2012 0281 Subvenção Econômica para a Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) 600.000.000

20 608 2012 0281 0001 Subvenção Econômica para a Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional 600.000.000
F 3 1 90 0 100 600.000.000

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 410.000.000

Operações Especiais

20 605 2014 0301 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427, de

1992)

410.000.000

20 605 2014 0301 0001 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

410.000.000

F 3 1 90 0 100 410.000.000
TOTAL - FISCAL 1.010.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.010.000.000

ÓRGÃO: 02000 - Senado Federal

UNIDADE: 02101 - Senado Federal

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 729.149

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 729.149

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 729.149
F 2 0 90 0 144 156.996
F 6 0 90 0 143 572.153

TOTAL - FISCAL 729.149

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 729.149

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 14.655.627

Atividades

20 608 2014 20ZU Redução de Riscos na Atividade Agropecuária 2.194.013

20 608 2014 20ZU 0001 Redução de Riscos na Atividade Agropecuária - Nacional 2.194.013
F 3 2 90 0 100 2.194.013

20 606 2014 213S Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural 12.461.614

20 606 2014 213S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural - Nacional 12.461.614
F 3 2 40 0 100 12.461.614

2028 Defesa Agropecuária 11 . 0 0 0 . 0 0 0

Atividades

20 609 2028 20ZW Promoção da Defesa Agropecuária 11 . 0 0 0 . 0 0 0

20 609 2028 20ZW 0001 Promoção da Defesa Agropecuária - Nacional 11 . 0 0 0 . 0 0 0
F 3 2 30 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 3.300.000

Atividades

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 3.300.000

20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.300.000
F 4 2 90 0 100 3.300.000

TOTAL - FISCAL 28.955.627

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.955.627

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2069 Segurança Alimentar e Nutricional 3 . 11 0 . 0 0 0

Atividades

20 605 2069 20TB Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial 3 . 11 0 . 0 0 0

20 605 2069 20TB 6000 Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial - Na Amazônia Legal 3 . 11 0 . 0 0 0
F 4 2 90 0 650 3 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 3 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3 . 11 0 . 0 0 0
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 10.944.895

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 10.944.895

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 10.944.895
F 2 0 90 0 144 10.944.895

TOTAL - FISCAL 10.944.895

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.944.895

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 95.600.000

Atividades

04 125 2110 20VF Fortalecimento Institucional 56.900.000

04 125 2110 20VF 0001 Fortalecimento Institucional - Nacional 56.900.000
F 4 2 90 0 132 56.900.000

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do Conselho Adminis-

trativo de Recursos Fiscais

30.000.000

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - Nacional

30.000.000

F 4 2 90 0 100 30.000.000
P ro j e t o s

04 122 2110 104I Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fazenda em Brasília 900.000

04 122 2110 104I 0053 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fazenda em Brasília - No Distrito Federal 900.000
F 4 2 90 0 132 900.000

04 122 2110 10B3 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Natal - RN 300.000

04 122 2110 10B3 0024 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Natal - RN - No Estado do
Rio Grande do Norte

300.000

F 4 2 90 0 139 300.000
04 122 2110 147W Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fazenda em Curitiba - PR 2.400.000

04 122 2110 147W 0041 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fazenda em Curitiba - PR - No Estado do Paraná 2.400.000
F 4 2 90 0 132 2.400.000

04 122 2110 147Y Construção do Edifício-Sede da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP 300.000

04 122 2110 147Y 0035 Construção do Edifício-Sede da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP - No Estado
de São Paulo

300.000

F 4 2 90 0 139 300.000
04 122 2110 147Z Construção do Anexo do Ministério da Fazenda em Fortaleza-CE 450.000

04 122 2110 147Z 0023 Construção do Anexo do Ministério da Fazenda em Fortaleza-CE - No Estado do Ceará 450.000
F 4 2 90 0 139 450.000

04 122 2110 148I Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Belém - PA 1.800.000

04 122 2110 148I 0015 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Belém - PA - No Estado do
Pará

1.800.000

F 4 2 90 0 132 1.800.000
04 122 2110 148L Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Recife-PE 1.800.000

04 122 2110 148L 0026 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em Recife-PE - No Estado de
Pernambuco

1.800.000

F 4 2 90 0 132 1.800.000
04 122 2110 14IE Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda do Rio de Janeiro - RJ 450.000

04 122 2110 14IE 0033 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda do Rio de Janeiro - RJ - No Estado do
Rio de Janeiro

450.000

F 4 2 90 0 139 450.000
04 122 2110 14IF Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda de São Paulo - SP 300.000

04 122 2110 14IF 0035 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda de São Paulo - SP - No Estado de São
Paulo

300.000

F 4 2 90 0 139 300.000
TOTAL - FISCAL 95.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 95.600.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 437.856

Atividades

04 121 2039 2098 Formulação e Gerenciamento da Política Monetária, Cambial e de Crédito 437.856

04 121 2039 2098 0001 Formulação e Gerenciamento da Política Monetária, Cambial e de Crédito - Nacional 437.856
F 3 2 90 0 250 437.856

TOTAL - FISCAL 437.856

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 437.856

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 824.965

Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 824.965

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 824.965
F 3 2 90 0 174 30.000
F 4 2 90 0 174 794.965

TOTAL - FISCAL 824.965

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 824.965
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 5.000

Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 5.000

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000
F 3 2 90 0 280 5.000

TOTAL - FISCAL 5.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 2.060

Operações Especiais

28 846 2121 00IO Inventariança do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND (Extinto pela Lei nº 12.431, de

2 0 11 )

2.060

28 846 2121 00IO 0001 Inventariança do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND (Extinto pela Lei nº 12.431, de 2011) -
Nacional

2.060

F 3 2 90 0 100 2.060
TOTAL - FISCAL 2.060

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.060

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 5.500

Operações Especiais

28 846 0910 0647 Contribuição à Cooperação Internacional para Acreditação de Laboratórios - ILAC (MDIC) 1.100

28 846 0910 0647 0002 Contribuição à Cooperação Internacional para Acreditação de Laboratórios - ILAC (MDIC) - No Ex-
terior

1.100

F 3 2 80 0 250 1.100
28 846 0910 0981 Contribuição à Comissão Internacional de Iluminação - CIE (MDIC) 4.400

28 846 0910 0981 0002 Contribuição à Comissão Internacional de Iluminação - CIE (MDIC) - No Exterior 4.400
F 3 2 80 0 250 4.400

TOTAL - FISCAL 5.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.500

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.465.130

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 1.465.130

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 1.465.130
S 2 0 90 0 144 1.465.130

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.465.130

TOTAL - GERAL 1.465.130

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 30.779.396

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 30.779.396

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 30.779.396
S 2 0 90 0 144 5.316.953
S 6 0 90 0 143 25.462.443

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 30.779.396

TOTAL - GERAL 30.779.396

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 2.801.005

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 2.801.005

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 2.801.005
F 2 0 90 0 144 242.444
F 6 0 90 0 143 2.558.561

TOTAL - FISCAL 2.801.005

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.801.005
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1

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 171.527

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 171.527

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 171.527

F 2 0 90 0 144 51.527

F 2 0 90 0 344 120.000

TOTAL - FISCAL 171.527

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 171.527

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 419.888

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 419.888

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 419.888

F 2 0 90 0 144 419.888

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 750.000

P ro j e t o s

04 127 2125 12NZ Modernização da Gestão do Patrimônio Imobiliário da União 750.000

04 127 2125 12NZ 0001 Modernização da Gestão do Patrimônio Imobiliário da União - Nacional 750.000

F 3 2 90 0 148 750.000

TOTAL - FISCAL 1.169.888

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.169.888

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 84.265

Atividades

04 128 2038 20U9 Desenvolvimento de Competências de Agentes Públicos, Pesquisa e Disseminação de Conhecimento

em Gestão Pública

84.265

04 128 2038 20U9 0001 Desenvolvimento de Competências de Agentes Públicos, Pesquisa e Disseminação de Conhecimento em
Gestão Pública - Nacional

84.265

F 4 2 90 0 100 84.265

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 2.500.000

Atividades

04 122 2125 2000 Administração da Unidade 2.500.000

04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.500.000

F 3 2 90 0 100 2.500.000

TOTAL - FISCAL 2.584.265

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.584.265

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 177.020

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 177.020

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 177.020

F 2 0 90 0 144 177.020

TOTAL - FISCAL 177.020

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 177.020

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 62.041.392

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 62.041.392

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 62.041.392

F 2 0 90 0 144 10.257.143

F 6 0 90 0 143 51.784.249

TOTAL - FISCAL 62.041.392

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.041.392
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ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.328.441

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 1.328.441

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 1.328.441
F 2 0 90 0 144 214.363
F 6 0 90 0 143 1 . 11 4 . 0 7 8

2076 Tu r i s m o 200.000

Atividades

23 695 2076 20Y4 Articulação e Ordenamento Turístico 200.000

23 695 2076 20Y4 0001 Articulação e Ordenamento Turístico - Nacional 200.000
F 3 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 1.528.441

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.528.441

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 325.000

Atividades

23 122 2128 2000 Administração da Unidade 325.000

23 122 2128 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 325.000
F 4 2 90 0 100 325.000

TOTAL - FISCAL 325.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 325.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 65.215.000

Atividades

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar 65.215.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar - Nacional 65.215.000
S 3 2 90 0 100 65.215.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 65.215.000

TOTAL - GERAL 65.215.000

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura

UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 3 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Pesca e Aquicultura 4.000.000

Atividades

20 122 2113 2000 Administração da Unidade 4.000.000

20 122 2113 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.000.000
F 4 2 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União

UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 125.822

Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 125.822

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - Nacional 125.822
F 2 0 90 0 144 125.822

TOTAL - FISCAL 125.822

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 125.822

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 131.000.000

Operações Especiais

28 846 0909 0265 Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -

PROAGRO (Lei nº 8.171, de 1991)

131.000.000

28 846 0909 0265 0001 Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO
(Lei nº 8.171, de 1991) - Nacional

131.000.000

F 3 1 90 0 100 131.000.000
TOTAL - FISCAL 131.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 131.000.000
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 600.000
Operações Especiais

28 846 0910 0128 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) 600.000
28 846 0910 0128 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) - No Exterior 600.000

F 3 2 80 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 440.000
Atividades

04 122 2110 8567 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) 440.000
04 122 2110 8567 0014 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) - No

Estado de Roraima
240.000

F 3 2 90 0 100 240.000
04 122 2110 8567 0016 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) - No

Estado do Amapá
200.000

F 3 2 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 440.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 440.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 907.800.000
Operações Especiais

20 605 2014 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992) 240.000.000
20 605 2014 0294 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional 240.000.000

F 3 1 90 0 100 240.000.000
20 605 2014 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação de Estoques Reguladores

e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992)
160.000.000

20 605 2014 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação de Estoques Reguladores e
Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

160.000.000

F 3 1 90 0 100 160.000.000
20 605 2014 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos

Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)
507.800.000

20 605 2014 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos Agro-
pecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

507.800.000

F 3 1 90 0 100 507.800.000
2071 Trabalho, Emprego e Renda 69.000.000

Operações Especiais
11 334 2071 00JO Subvenção Econômica em Operações de Microcrédito Produtivo Orientado (Lei nº 11.110, de

2005)
69.000.000

11 334 2071 00JO 0001 Subvenção Econômica em Operações de Microcrédito Produtivo Orientado (Lei nº 11.110, de 2005) -
Nacional

69.000.000

F 3 1 90 0 100 69.000.000
TOTAL - FISCAL 976.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 976.800.000

MINISTÉRIO DA CULTURA

DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Cultural, resolve

PROMOVER,

na Ordem do Mérito Cultural, as seguintes personalidades que se dis-
tinguiram por suas relevantes contribuições prestadas à cultura do País:

I - na classe de Grã-Cruz:

AILTON ALVES LACERDA KRENAK - Ailton Krenak;

FRANCISCA DA CONCEIÇÃO BARBOSA, MARIA DAS NEVES
AURELIANO DE SOUSA e REGINA BARBOSA - As Ceguinhas
de Campina Grande; e

NIÈDE GUIDON - Niède Guidon; e

II - na classe de Comendador:

DAVI KOPENAWA YANOMAMI - Davi Kopenawa.

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
João Luiz Silva Ferreira

DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Cultural, resolve

ADMITIR,

na Ordem do Mérito Cultural, as seguintes personalidades que se dis-
tinguiram por suas relevantes contribuições prestadas à cultura do País:

I - na classe de Grã-Cruz:

AUGUSTO LUIZ BROWNE DE CAMPOS - Augusto de Campos;
DANIELA MERCURI DE ALMEIDA VERÇOSA - Daniela Mercury;
JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS - Mestre João Grande;
PAULO ESTELLITA HERKENHOFF FILHO - Paulo Herkenhoff; e
VERA LÚCIA BOTTREL TOSTES - Vera Tostes;

II - na classe de Comendador:

ADILSON TEIXEIRA DE GODOY - Adylson Godoy;
ALDYR GARCIA SCHLEE - Aldir Schlee;
ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO SILVA - Antônio Araújo;
ARNALDO AUGUSTO NORA ANTUNES FILHO - Arnaldo Antunes;
CESARE DE FLORIO LA ROCCA - Cesare La Rocca;
JOSÉ RUI GUIMARÃES MOURÃO - José Mourão;
MARCELO FONTES DO NASCIMENTO VIANA DE SANTA
ANA - Marcelo Yuka;
ROLANDO BOLDRIN - Rolando Boldrin;
RUY CEZAR COSTA SILVA - Ruy Cezar, in memoriam; e
WALTER CARVALHO - Walter Carvalho;

III - na classe de Cavaleiro:

EVA SCHUL - Eva Schul;

HUMBERTO CAVALCANTI TEIXEIRA - O Doutor do Baião, in

memoriam;

ITALO CAMPOFIORITO - Italo Campofiorito;

LUIS HUMBERTO MIRANDA MARTINS PEREIRA - Luis Humberto;

MARIA ELIZABETH SANTIAGO DE OLIVEIRA - Mãe Beth de

Oxum;

SÔNIA BONE DE SOUSA SILVA SANTOS - Sônia Guajajara;

URUHU MEHINAKO - Uruhu Mehinako; e

VANISA SANTIAGO GAYOSO E ALMENDRA - Vanisa Santiago;

IV - sem grau de Classe:

CASA DE CINEMA DE PORTO ALEGRE;

CENTRO DE MEMÓRIA DO CIRCO;

COMISSÃO GUARANI YVYRUPA;

SOCIEDADE MUSICAL CURICA; e

TERREIRA DA TRIBO PRODUÇÕES ARTISTICAS.

Brasília, 4 de novembro de 2015; 194º da Independência e

127º da República.

DILMA ROUSSEFF

João Luiz Silva Ferreira


	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11



